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(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 1452, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas (PODE/ES)

      Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política
Nacional de Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer
usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais,
para prever o reaproveitamento e a redução de rejeitos.

Relatório: Pela aprovação com emenda
Observações:
1. Após análise da CI, matéria vai à CMA, terminativamente.
2. Votação simbólica.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

OFÍCIO "S" N° 35, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Petrobras Biocombustível S.A.

      Encaminha, em cumprimento ao § 2° do art. 23 da Lei n° 13.303, de 30 junho de
2016 (Lei das Estatais), combinado com o artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945/2016, a
análise anual de atendimento das metas e resultados na execução do plano de negócios
e da estratégia de longo prazo da Petrobras Biocombustível S.A.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:
1. Após análise da CI, matéria vai à CTFC.
2. Votação simbólica.

Relatoria: Senador Elmano Férrer

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 310, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Lopes (PRB/RJ)

      Modifica o art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que
percentual do preço pago pela utilização de poste, duto, conduto ou servidão seja
destinado ao Município em que eles estejam localizados.

Relatório: Pela rejeição
Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/05/2019 às 10:46.
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Observações:
1. Em 09/04/2019, a matéria foi retirada de pauta em razão de ausência do relator.
2. Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 20, DE

2019

Autoria: Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLS 261/2018, que “Dispõe
sobra a exploração indireta, pela União, do transporte ferroviário em infraestruturas de
propriedade privada; autoriza a autorregulação ferroviária; disciplina o trânsito e o
transporte ferroviário; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos
9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 12.379, de 6 de
janeiro de 2011; e dá outras providências”.

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 21, DE

2019

Autoria: Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, o
aditamento do Requerimento nº 20, de 2019-CI, que trata da realização de audiência
pública, com o objetivo de instruir o PLS 261/2018, que “dispõe sobra a exploração
indireta, pela União, do transporte ferroviário em infraestruturas de propriedade privada;
autoriza a autorregulação ferroviária; disciplina o trânsito e o transporte ferroviário; altera
o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 9.503, de 23 de setembro
de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e dá outras
providências”.

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/05/2019 às 10:46.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
1.452, de 2019, da Senadora Rose de Freitas, que 
altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

que estabelece a Política Nacional de Segurança 
de Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 
temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos 
industriais, para prever o reaproveitamento e a 

redução de rejeitos. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, 

o Projeto de Lei (PL) nº 1.452, de 2019, de 2019, de autoria da Senadora 
Rose de Freitas, que altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que 

estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à 
acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de 
rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, para prever o 

reaproveitamento e a redução de rejeitos. 

O PL nº 1.452, de 2019, foi estruturado em dois artigos. O art. 1º 

insere dois novos objetivos na Política Nacional de Segurança de Barragens, 
voltados para a redução da geração de rejeitos de mineração e o seu 

reaproveitamento. Já o art. 2º estabelece a vigência da Lei a partir de sua 
publicação. 
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Na justificação, a autora defende a redução da geração de 

rejeitos de mineração, bem como seu reaproveitamento, e cita como exemplo 
do perigo representado pelas barragens de rejeitos de mineração as recentes 

tragédias ocorridas em Mariana e Brumadinho.  

A proposição foi encaminhada às Comissões de Serviço de 

Infraestrutura e de Meio Ambiente, cabendo à última a decisão terminativa. 
Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.   

II – ANÁLISE 

Cabe à CI, nos termos do art. 104, I, entre outras atribuições, 

opinar sobre matérias pertinentes à mineração. O PL nº 1.452, de 2019, trata 
de um aspecto da máxima importância para o setor mineral: a disposição dos 

rejeitos de mineração. Estima-se que foram geradas cerca de cinco bilhões 
de toneladas de rejeitos de mineração somente no período entre 2000 e 20141. 

Porém, o mais preocupante é a tendência de aumento da quantidade desses 
rejeitos em razão tanto da expansão da produção mineral quanto da qualidade 
inferior dos minérios a serem explorados no futuro, à medida que as 

melhores minas se esgotem. Sabe-se que minérios de menor teor geram mais 
rejeitos que minérios de melhor qualidade. 

Nesse contexto, é preciso desenvolver tecnologias para reduzir 
a geração de rejeitos de mineração, bem como buscar formas de reaproveitá-

los. Principalmente depois das recentes tragédias em Mariana e Brumadinho, 
que comprovaram os riscos sociais e ambientais apresentados pelas 

barragens de rejeitos de mineração, a solução mais comumente utilizada para 
disposição final ou temporária desses materiais. 

Com as modificações introduzidas pelo PL nº 1.452, de 2019, a 
Política Nacional de Segurança de Barragens se harmonizará plenamente 

com Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelecida pela Lei nº 12.305, 
de 2 de agosto de 2010, que dispõe entre seus objetivos a “não geração, 
redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 

como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos”.  

Com o intuito de estender o escopo do PL nº 1.452, de 2019, e, 

assim, aumentar a efetividade de seus resultados, propomos uma emenda em 
que são incluídos não só os rejeitos de mineração, mas também os resíduos 

                                                                 
1 Moraes, SL, et al., ‘Rejeitos de Mineração: Um Olhar do Cenário Brasileiro - Parte I: Cadeia Produtiva’, 

in 18º Simpósio de Mineração, Anais dos Seminários de Redução, Minério de Ferro e Aglomeração, vol. 

47, num. 2 (2017). (ISSN 2594-357X) 
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industriais. Afinal, a PNSB abarca igualmente as barragens para acumulação 

desses resíduos. Inclusive, há registros de acidentes graves, como o corrido 
em Cataguases, na Zona da Mata Mineira, em 2003. Na ocasião, o 

rompimento da barragem da Indústria Cataguases de Papel Ltda. despejou 
1,4 bilhão de litros de lixívia no Rio Pomba. A lixívia, também chamada de 

licor negro, é um resíduo altamente poluidor resultante da fabricação de 
celulose. O vazamento da lixívia fez com que seiscentas mil pessoas, em três 

estados, ficassem sem água. 

Em suma, consideramos que o PL nº 1.452, de 2019, ao 

introduzir os princípios da redução da geração de rejeitos e do seu 
reaproveitamento, aperfeiçoa a PNSB.        

III – VOTO 

Ante o exposto, nos pronunciamos pela aprovação do PL 

nº 1.452, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA nº – CI 

Dê-se ao art. 3º da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PL nº 1.492, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 3º ....................................................................... 

.................................................................................... 

VII – ..........................................................................; 

VIII – o reaproveitamento de resíduos industriais e de rejeitos 
de mineração acumulados em barragens; e 

IX – a utilização de tecnologias que reduzam a geração de 

resíduos industriais e de rejeitos de mineração a serem dispostos em 
barragens.” (NR)  

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2019 

Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

que estabelece a Política Nacional de Segurança 
de Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 
temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos 
industriais, para prever o reaproveitamento e a 

redução de rejeitos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Dê-se ao art. 3o da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 

2010, a seguinte redação:  

“Art. 3° São objetivos da Política Nacional de Segurança de 
Barragens (PNSB):  

................................................................................................... 

VII - .........................................................................................; 

VIII - o reaproveitamento dos materiais retidos ou acumulados 
nas barragens; e 

IX - a utilização de tecnologias que reduzam a quantidade de 

rejeito.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os desastres ocorridos em Mariana e Brumadinho revelaram a 

falta de segurança das barragens de rejeitos de mineração, sobretudo aquelas 

construídas no modelo de alteamento a montante. Foi, portanto, 

fundamental, a iniciativa da Agência Nacional de Mineração de obrigar o 

descomissionamento, até 2021, de todas as barragens do modelo alteamento 

a montante. 

É preciso, contudo, ir além.  

Embora os modelos de construção de barragem que adotem o 

alteamento a jusante ou a linha de centro sejam mais seguros, é importante 

estimular a adoção de tecnologias de exploração e de beneficiamento mineral 

que gerem menos rejeito. No empilhamento a seco, por exemplo, os rejeitos 

passam por técnicas para a retirada da água, ficam mais sólidos e são 

depositados em áreas protegidas por diques. O processo sai mais caro, mas 

economiza-se água e elimina-se a necessidade de barragens.  

Deve também ser estimulado ao máximo o reaproveitamento 

dos rejeitos existentes, quer sob a forma de novo ciclo de beneficiamento, 

quer sob a forma de novos produtos. Há muitas práticas bem sucedidas no 

exterior e pesquisas no Brasil que apontam para uma variedade de possíveis 

usos dos rejeitos.  

Para que essas iniciativas sejam valorizadas e estimuladas, 

propomos inclui-las dentre os objetivos da Política Nacional de Segurança 

de Barragens (PNSB). Para tanto, alteramos o art. 3o da Lei nº 12.334, de 20 

de setembro de 2010, e consagramos como objetivos da PNSB o 

reaproveitamento dos materiais acumulados nas barragens e a utilização de 

tecnologias que reduzam a quantidade de rejeito. Esperamos que tal inclusão 

estimule as autoridades a propor regulamentos e estímulos que facilitem a 
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adoção de novas tecnologias. Não podemos ainda prescindir das barragens 

de rejeitos, mas podemos reduzir suas dimensões e, portanto, seus impactos.  

Em resumo, cremos que a explicitação desses objetivos pode 

contribuir para a adoção de novas tecnologias que melhorarão o desempenho 

e a segurança de nossas barragens.  Por essa razão pedimos o apoio de nossos 

ilustres pares. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o OFS nº 35, de 2018 
(OF. nº 6/2018), da Petrobras Biocombustíve l 

S.A., que encaminha, em cumprimento ao § 2° do 
art. 23 da Lei n° 13.303, de 30 junho de 2016 (Lei 

das Estatais), combinado com o artigo 37, § 3º, do 
Decreto nº 8.945/2016, a análise anual de 
atendimento das metas e resultados na execução 

do plano de negócios e da estratégia de longo 
prazo da Petrobras Biocombustível S.A. 

Relator: Senador ELMANO FÉRRER 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura 

(CI) o Ofício “S” (OFS) nº 35, de 2018, que encaminha, em cumprimento ao 

§ 2° do art. 23 da Lei n° 13.303, de 30 junho de 2016 (Lei das Estatais), 

combinado com o artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945/2016, a análise anual 

de atendimento das metas e resultados na execução do plano de negócios e 

da estratégia de longo prazo da Petrobras Biocombustível S.A. 

O § 2o  do art. 23 da Lei no 13.303 , de 2016, determina que:  

Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus 

integrantes responderem por omissão, promover anualmente análise 
de atendimento das metas e resultados na execução do plano de 
negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 

conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às Assembleias 
Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras 

Municipais e aos respectivos tribunais de contas, quando houver.  
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O oficio PBIO-PRES 0006/2018, enviado ao Presidente do 

Congresso Nacional em 20 de junho de 2018, veio acompanhado de nove 

anexos contendo relatórios sobre a Administração, o Plano de Negócios e 

Gestão 2018-2022, e o Desempenho de Resultados e de Investimentos da 

Petrobras Biocombustível S.A. (PBIO).  

II – ANÁLISE 

A Petrobras Biocombustível S.A. (PBIO) é uma subsidiária 

integral da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, constituída em 16 de junho 

de 2008, tendo por finalidade a produção de etanol e biodiesel, bem como 

quaisquer outros produtos e atividades correlatos ou afins e a geração de 

energia elétrica associada às suas operações.  

A Petrobras, durante o ano de 2016, aprovou um plano de 

desinvestimento amplo em suas diversas áreas de atuação e, em dezembro 

de 2017, a aprovação do Plano de Negócios e Gestão – PNG 2018-2022 

confirmou a estratégia de saída da atividade de produção de biocombustíveis, 

preservando competências tecnológicas em áreas com potencial de 

desenvolvimento. A carteira de desinvestimentos é dinâmica, pois o 

desenvolvimento das transações depende das condições negociais e de 

mercado. A Petrobras, portanto, não fixa data para a efetivação dos 

desinvestimentos em biocombustíveis. Não há, no momento, decisão quanto 

à interrupção da produção das Usinas de Biodiesel de Candeias e de Montes 

Claros. 

O Anexo I, contendo o Relatório da Administração, salienta 

que, em 2017, a PBIO apresentou resultado líquido positivo, graças ao 

sucesso na implementação de diversas melhorias operacionais e às receitas 

financeiras oriundas do Programa Repetro e dos desinvestimentos 

realizados. Na área operacional, foram obtidos avanços significativos no 

desempenho das usinas de biodiesel: as vendas aumentaram e os indicadores 

de segurança foram excelentes, pois o ano terminou sem registrar qualquer 

acidente, vazamento ou fatalidade.  
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O aprimoramento de diversos processos industriais permitiu a 

eliminação de gargalos logísticos e aumento da produtividade nas unidades. 

A maior flexibilidade na tecnologia de refino possibilitou a diversificação 

nas matérias primas utilizadas e, consequentemente, redução de custos e 

elevação das margens, garantindo a mesma qualidade do produto.  

Em 2017, foram concluídos os processos de venda da 

participação na empresa Guarani e de troca de ações da empresa Nova 

Fronteira por ações da São Martinho. Posteriormente, em fevereiro de 2018, 

essas ações foram alienadas em leilão na Bolsa de Valores e a participação 

da PBIO no capital social da São Martinho foi encerrada. Iniciou-se também 

a divulgação da oportunidade de desinvestimento dos 50% de participação 

que a PBIO atualmente detém na empresa BSBios Sul Brasil, que tem duas 

unidades de produção de biodiesel. Todas essas ações atendem à diretriz de 

saída da produção de biocombustíveis estabelecida pelo PNG 2018-2022. 

Do ponto de vista dos indicadores de Segurança, Meio 

Ambiente e Saúde (SMS), a empresa não registrou acidentes de trabalho e 

sua taxa de acidentados registráveis (TAR) foi zero, graças inclusive à 

implantação de treinamentos de segurança. Foram também introduzidas 

melhorias estruturais na estação de tratamento de efluentes da Usina de 

Candeias e na área de armazenamento de resíduos sólidos oleosos da Usina 

de Montes Claros. 

Por fim, o Relatório assinala que a empresa reduziu gastos com 

pessoal e melhorou a qualidade dos serviços prestados. Conclui afirmando 

que a PBIO apresentou lucro líquido de R$ 158,8 milhões, com margem 

líquida de 23%, revertendo um cenário de prejuízos até então.   

Verifica-se, portanto, que a Petrobras Biocombustível S.A. 

cumpriu as metas societárias, operacionais e financeiras estabelecidas para o 

Exercício Social de 2017.  
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III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pelo conhecimento do Ofício “S” 

nº 35, de 2018, e pelo encaminhamento da matéria, com o presente Parecer, 

ao arquivo. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 310, de 2018, 

do Senador Eduardo Lopes, que modifica o art. 73 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

determinar que percentual do preço pago pela 
utilização de poste, duto, conduto ou servidão seja 
destinado ao Município em que eles estejam 

localizados. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 310, de 2018, de autoria do Senador Eduardo Lopes. Essa proposição, por 
meio da alteração do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
estabelece que 10% (dez por cento) do preço pago das empresas que utilizem 

poste, duto, conduto ou servidão sejam entregues ao município onde ocorre 
a exploração.  

O autor da proposição argumenta que a exploração de poste, 
duto, conduto ou servidão “gera recursos extras para as empresas do setor 

elétrico” que não estão relacionadas ao serviço público que lhes foi 
outorgado. Também pondera que as empresas responsáveis pela exploração 

“alugam seus postes e outros equipamentos, que se localizam em área 
pública, para fixação de cabos das empresas do setor de telecomunicações”. 

Ou seja, o espaço público, com bens de uso comum do povo, estaria sendo 
utilizado para gerar lucro para empresas privadas sem qualquer compensação 

para os municípios. 

O PLS foi remetido a esta Comissão para decisão terminativa. 
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II – ANÁLISE 

O art. 104 do RISF estabelece que compete à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) opinar sobre matérias pertinentes a: (i) 

transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e 

agências reguladoras pertinentes e (ii) outros assuntos correlatos. Como o 
PLS nº 310, de 2018, trata da exploração de poste, duto, conduto ou servidão, 

itens presentes em vários setores de infraestrutura, é inequívoca a 
competência desta Comissão para apreciar a proposição. 

De início, ressalto que é louvável a preocupação do autor do 
PLS nº 310, de 2018, em disciplinar o que podemos chamar de receitas 

acessórias ou extraordinárias à concessão e em garantir que os municípios 
sejam, de alguma forma, compensados pela utilização de um espaço público. 

Entretanto, considero que não é possível avançarmos com a proposição por 
conflito com a nossa Constituição Federal.  

Podemos constatar que a destinação aos municípios de parte do 

preço pago às empresas que exploram poste, duto, conduto ou servidão é, na 
verdade, um tributo, porquanto constitui uma obrigação ex lege, decorrente 

de lei, em moeda, o qual não se constitui em sanção por ato ilícito e que tem 
por sujeito ativo, credor, uma pessoa política e por sujeito passivo, o devedor, 

uma pessoa apontada na lei da entidade tributante, cobrada mediante 
atividade administrativa vinculada. 

Trata-se, na linguagem jurídica, de uma exação, cuja criação, 
contudo, não é albergada pela Constituição Federal. Esse tributo não está 

nela previsto. Dessa conclusão, temos questões conflituosas, como 
abordaremos a seguir. 

Como os recursos auferidos não têm forma de utilização 
definida, a exação tem a feição de imposto. Ocorre que o § 3º do art. 155 da 

Constituição Federal veda a criação de novos impostos sobre operações 
relativas a serviços de telecomunicações, energia elétrica, derivados de 
petróleo, combustíveis e minerais.  

Como forma de contornar a vedação constitucional acima, 
poderia ser alegado que o PLS estaria criando uma taxa. Todavia, essa 

argumentação não se sustenta, visto que o fato gerador previsto no PL não é 
configurado por uma atuação estatal específica, referível ao contribuinte. 

Essa atuação deveria ser: o exercício regular do poder de polícia; ou a 
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prestação ao contribuinte, ou colocação à disposição deste, de serviço 
público específico e divisível, nos termos previsto pelo art. 145, inciso II, da 
nossa Constituição, e pelo art. 77 do Código Tributário Nacional (Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966). Entretanto, não é nada disso. 

A exploração de poste, duto, conduto ou servidão não 

necessariamente se enquadra no conceito de serviço público, ainda que esteja 
associada a uma empresa prestadora de serviço público, como no caso da 

distribuição de energia elétrica. Ao nosso ver, no exemplo em questão, trata-
se de um serviço particular, adjacente e secundário, mas não está na gênese 

da concessão dada ao prestador privado do serviço público de distribuição 
de energia elétrica. Dessa maneira, seria inviável criar uma taxa nos termos 

pretendidos justamente porque a exploração dos postes não é um serviço 
público, embora dela decorrente. 

Mesmo que o tributo fosse previsto na Constituição Federal, 
igualmente faleceria competência à União para criá-lo, pois seus recursos 
destinam-se aos municípios. O tributo seria municipal, e deveria ser criado, 

individualmente, por cada uma das municipalidades, que são detentoras de 
competência tributária específica. Reafirmamos que, todavia, neste caso, 

inexiste competência para a criação de referido tributo. De fato, a 
competência para instituir tributos e impostos não previstos na Constituição 

é exclusiva da União. Estados, Municípios e o Distrito Federal só podem 
instituir tributos previstos constitucionalmente para eles. 

No mérito, ao que tudo indica, o PL partiu da premissa de que a 
receita obtida com a exploração de poste, duto, conduto ou servidão é 

destinada integralmente às empresas do setor elétrico. Entretanto, no caso de 
serviços públicos, isso não pode ocorrer. 

O art. 11 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, estabelece 
que o poder concedente poderá prever em favor da concessionária de 

serviços públicos a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas 
alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou 
sem exclusividade. Contudo, há uma condição: favorecer a modicidade das 

tarifas.  

Dessa forma, de acordo com a Lei nº 8.987, de 1995, pelo menos 

uma parte das receitas com a exploração de poste, duto, conduto ou servidão, 
se realizada por uma prestadora de serviço público, deve ser destinada à 

modicidade da tarifa relacionada a esse serviço. A receita não pode ser, 
portanto, direcionada apenas à geração de lucro das empresas. Nesse 
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contexto, a aprovação do PLS poderia resultar em elevação de tarifas, ou 
seja, os consumidores pagariam uma tarifa maior para que os municípios 
tivessem um aumento de arrecadação. 

Um exemplo ilustra o impacto potencial acima mencionado.  

Conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel), a receita das distribuidoras de energia elétrica obtida pelo 
uso de postes por empresas de telecomunicações é compartilhada com os 

seus consumidores. O valor pago às distribuidoras de energia elétrica pela 
utilização de postes é definido pela Resolução Conjunta nº 4, de 16 de 

dezembro de 2014, da Aneel e da Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel).  

Segundo o Diretor Geral da Aneel, em nota divulgada pela 
Anatel em seu sítio eletrônico, a receita obtida pelas distribuidoras de energia 

elétrica com o compartilhamento de postes seria de R$ 1,2 bilhão, dos quais 
R$ 720 milhões (60%) são direcionados à modicidade tarifária, o que 
permitiria um alívio de 0,4% nas tarifas de energia elétrica e que pode chegar 

a 1,2% se “tudo estiver regularizado”. Destaco que essa divisão de receita 
está consubstanciada no Submódulo 2.7 dos Procedimentos de Regulação 

Tarifária (PRORET), aprovado pela Resolução nº 819, de 19 de junho de 
2018. 

Nesse contexto, o PLS, ao destinar de 10% da receita da 
distribuidora de energia elétrica oriunda em pagamentos de empresas que 

utilizam seus postes, elevará a tarifa de energia elétrica. Tendo como 
referência os dados apresentados pelo Diretor-Geral da Aneel, a elevação 

seria de 0,04 ponto percentual (p.p.), podendo chegar a 0,12 p.p caso ocorra 
a regularização do uso de postes. 

Ademais, a medida proposta pela proposição pode ser usada 
pelas distribuidoras de energia elétrica como desculpa para reduzir seus 

esforços no combate à ocupação irregular e na oferta de espaço nos postes 
para outros usos. Isso porque o PLS também reduz a parcela que caberia a 
essas empresas.  

Portanto, no contexto apresentando, a fim de recompensar os 
municípios, o projeto poderia, mesmo sem pretender, penalizar os 

consumidores e os esforços de regularização na utilização de postes, dutos, 
condutos e servidões. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela rejeição do PLS nº 310, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Modifica o art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, para determinar que percentual do preço 

pago pela utilização de poste, duto, conduto ou 

servidão seja destinado ao Município em que eles 

estejam localizados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se o seguinte § 2º ao art. 73 da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, renomeando-se o parágrafo único para § 1º: 

“Art. 73. .................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................... 

§ 2º Dez por cento do preço pago pela utilização de poste, duto, 

conduto ou servidão será entregue pela empresa que o receba para o 

Município em que aqueles estiverem localizados. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O compartilhamento de infraestrutura é a utilização de uma 

estrutura por várias entidades de forma simultânea. Prestadores de serviços 

de telecomunicações podem compartilhar vários tipos de infraestrutura com 

diversas entidades. A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conhecida como 

Lei Geral de Telecomunicações, estabelece o compartilhamento de 

infraestrutura como obrigação e, também, como direito dos prestadores de 
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serviços de telecomunicações de interesse coletivo. Nesse sentido, o caput 

do art. 73 da Lei diz que tais players terão direito à utilização de postes, 

dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de 

serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de 

forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 

O compartilhamento gera recursos extras para as empresas do 

setor elétrico. É uma fonte de receita extra, não derivada propriamente do 

serviço público que lhes foi outorgado. Estas empresas alugam seus postes e 

outros equipamentos, que se localizam em área pública, para fixação de 

cabos das empresas do setor de telecomunicações. Ou seja, o espaço público: 

ruas, praças e outros logradouros públicos, bens de uso comum do povo, são 

utilizados para gerar lucro para empresas privadas, sem que haja qualquer 

retorno ou compensação para os Municípios. É uma distorção inaceitável. 

A alteração que propomos na Lei Geral de Telecomunicações 

determina que dez por cento do preço pago pela utilização de poste, duto, 

conduto ou servidão seja destinado ao Município em que eles estejam 

localizados. Nada mais justo do que remunerar a municipalidade pelo uso do 

espaço público para geração de riqueza que, atualmente, é apropriada 

integralmente pela empresa privada. 

Contando com que os senhores Senadores e senhoras Senadoras 

têm o pleno entendimento da relevância do tema, pedimos apoio para a 

aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO LOPES 

S
F

/
1

8
5

8
7

.
7

8
6

9
0

-
1

7

Página 3 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 310 de 2018.

90



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.472, de 16 de Julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações - 9472/97 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1997;9472

artigo 73 

Página 4 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 310 de 2018.

91



4



REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de instruir o PLS 261/2018, que “Dispõe sobra a exploração

indireta, pela União, do transporte ferroviário em infraestruturas de propriedade

privada; autoriza a autorregulação ferroviária; disciplina o trânsito e o transporte

ferroviário; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 9.503,

de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 12.379, de 6 de janeiro de

2011; e dá outras providências.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante do Tribunal de Contas da União - TCU

2. Senhor Guilherme Quintella da Estação da Luz Participações - EDPL

3. Senhor Edeon Vaz da Associação Brasileira dos Produtores de Soja

- Aprosoja

4. Representante da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil

- CNA
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Sala da Comissão, 15 de abril de 2019.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do RQS 20/2019, com o

objetivo de instruir o PLS 261/2018, que Dispõe sobra a exploração indireta, pela

União, do transporte ferroviário em infraestruturas de propriedade privada; autoriza a

autorregulação ferroviária; disciplina o trânsito e o transporte ferroviário; altera o Decreto-

Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5

de junho de 2001, 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e dá outras providências, sejam incluídos

os seguintes convidados:

1. Senhor Maurício Ferreira Wanderley, especialista em regulação de

ferrovias 

2. Senhor Guilherme Quintella da Estação da Luz Participações - EDPL

3. Senhor Edeon Vaz da Associação Brasileira dos Produtores de Soja

- Aprosoja

4. Representante da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil

- CNA
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JUSTIFICAÇÃO

Este Aditamento ao RQS 20/2019 visa à substituição do representante

do Tribunal de Contas da União pelo Senhor Maurício Ferreira Wanderley,

especialista em regulação de ferrovias.

Sala da Comissão, 23 de abril de 2019.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
Senador
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